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REQUERIMENTO Nº 890/2017 
  

 
Requer Voto de Pesar pelo 
falecimento do professor Antônio 
Carlos de Oliveira Campos, ocorrido 
recentemente.  

 
 

Senhor Presidente,  
 
 
Nos termos do Art. 102, Inciso IV, do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, requeiro a Vossa Excelência que se digne a registrar nos Anais 
desta Casa de Leis voto de profundo pesar pelo falecimento do professor 
Antônio Carlos de Oliveira Campos ocorrido no dia 17 de julho deste ano. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação seja dada ciência aos 
seus familiares, encaminhando cópia do presente à Rua Professora Teresinha 
de Arruda Campos, 240 - Vila Boldrin – Santa Bárbara d´Oeste – SP. 

 
 
 

Justificativa: 
 
 
Antônio Carlos de Oliveira Campos foi professor da Faculdade de 

Engenharia, Arquitetura e Urbanismo (Feau) da Universidade Metodista de 
Piracicaba (UNIMEP), lecionava a disciplina de desenho técnico para distintos 
cursos de graduação. 

Era Conhecido nos campi de Santa Bárbara d´Oeste e Piracicaba 
pelo apelido de Casquinha, Campos ingressou como docente na universidade 
em fevereiro de 1979.  

Graduou-se em educação artística, modalidade desenho pela 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas (PUCC), em 1975. Entre os anos 
de 1976 e 1982, cursou disciplinas para o mestrado da Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo da USP, e entre os anos de 1982 e 1986, cursou 
disciplinas para o mestrado em Administração Escolar do Programa de Pós-
Graduação em Educação (PPGE) da UNIMEP.  

Por períodos distintos na década de 1980, atuou como 
coordenador dos cursos tecnólogos. 

Em 2014, iniciou o curso de mestrado em engenharia de 
produção, também pela UNIMEP. 
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Benquisto por todos os familiares, amigos, professores e alunos 

seu passamento causou grande consternação e saudades; todavia, sua 
memória há de ser cultuada por todos que em vida a amaram. 

 
Que Deus esteja presente nesse momento de separação e dor, 

para lhes dar força e consolo. 
 
É, pois, este o Voto, através da Câmara de Vereadores, em 

homenagem póstuma e em sinal de solidariedade. 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 18 de julho de 2.017. 
 
 
 

 Celso Ávila 
-vereador- 

 


